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Uma alteração foi aplicada no sistema DCP, impactando o 
procedimento de Suspensão e Sobrestamento e sua Revogação
no andamento de Processos, a partir de uma determinação do 
Conselho Nacional de Justiça após a última inspeção do TJRJ.

Para realizar o andamento 28 – Suspensão/Sobrestamento 
do Processo e o 32 – Revogação da Suspensão/Sobrestamento 
do Processo, o usuário precisará indicar o motivo desta ação, 
visando melhorar a qualidade das informações processuais de 
Suspensão/Sobrestamento e sua Revogação .

Os motivos têm origem da Tabela Processual Unificada 
(TPU) do Sistema de Gestão de Tabelas (SGT) do CNJ, retirados 
dos movimentos correspondentes a Suspensão e Sobrestamento
(25 e 11025) e sua Revogação (14974), com o objetivo de 
destacar o pedido de suspensão e sua Revogação. 

Através dessa melhoria será possível: 

❖ Evidenciar o motivo da 
Suspensão/Sobrestamento e sua Revogação 

❖ Filtrar relatórios pelo motivo da 
Suspensão/Sobrestamento e sua Revogação 

❖ Acompanhar processos de maneira mais 
eficiente



1 – Para realizar um andamento no 
processo, na tela Andamento de 
Processos, clique em Novo.  

OBSERVAÇÃO: A Suspensão/Sobrestamento poderá ser 
realizada somente após um despacho, decisão ou sentença. 



2 – Em Andamento, selecione a opção 28 -
Suspensão/Sobrestamento do Processo.

3 – Devido a melhoria, será habilitado o 
campo Motivo. Este deverá ser preenchido 
conforme a solicitação do pedido de 
suspensão.

ATENÇÃO: O usuário deverá utilizar apenas motivos que estejam 
relacionados à sua competência.



Os motivos cadastrados no sistema para 28 – Suspensão/Sobrestamento do Processo são: 

CÓD. MOTIVO CÓD. MOTIVO

1
A depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou 
declaração incidente

20 Por decisão do Presidente do STJ - SIRDR

2 Conflito de Competência 21 Por Decisão do Presidente do TST - SIRDR

3 Convenção das Partes 22 Por decisão judicial

4
Convenção das Partes para Satisfação Voluntária da Obrigação 
em Execução ou Cumprimento de Sentença

23 Por Expedição de Precatório

5 Exceção da Verdade 24 Por Expedição de RPV

8 Execução frustrada 25 Por Grupo de Representativos

10 Força maior 26 Por Impedimento ou Suspeição

11 Homologação de Acordo ou Transação 27 Por Incidente de Assunção de Competência - IAC

12 Incidente de Insanidade Mental 28 Por Recurso de Revista Repetitiva

13 Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 29 Prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, CPC)

15 Morte ou perda da capacidade 30 Recebimento de Embargos à Execução

16 Não Localização do Adolescente 31 Recurso Especial repetitivo

17 Por Ação de Controle Concentrado de Constitucionalidade 32 Recurso Extraordinário com repercussão geral

18 Por Controvérsia 33 REsp Sobrestado por Possível Prejudicialidade de RE

19 Por decisão do Presidente do STF  - SIRDR



4 – Ao revogar a Suspensão/Sobrestamento do 
Processo através do andamento 32 – Revogação 
da Suspensão/Sobrestamento do Processo, o 
campo Motivo também será habilitado, devendo 
ser preenchido de acordo com a situação.



Os motivos cadastrados no sistema para 32 – Revogação da Suspensão/Sobrestamento do Processo são: 

CÓD. MOTIVO

1 Outros motivos para levantamento de suspensão

2 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Ação 

3 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Controvérsia

4 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Decisão do Presidente do STF - SIRDR

5 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Decisão do Presidente do STJ - SIRDR

6 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Decisão do Presidente do TST - SIRDR

7 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Grupo de Representativos

8
Suspensão/Sobrestamento Determinada por Incidente de Assunção de Competência -
IAC

9 Suspensão/Sobrestamento Determinada por Recurso de Revista Repetitivo

10 Suspensão/Sobrestamento por Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

11 Suspensão/Sobrestamento por Recurso Especial Repetitivo

12 Suspensão/Sobrestamento por Recurso Extraordinário com Repercussão Geral



5 – Informe o Local Virtual, para onde o 
processo será encaminhado.

6 – Para finalizar o andamento, clique em 
Gravar.



ATENÇÃO: Os andamentos específicos do crime possuem códigos próprios no DCP, 
não se devendo usar para eles os andamentos 28 e 32. Estes andamentos devem ser 
usados conforme as seguintes hipóteses:

• Suspensão do processo pelo art. 366 CPP - Réu revel citado por edital 
Suspensão realizada pelo andamento 42 e revogação pelo andamento 43.

• Suspensão do Processo pelo art. 89 da Lei 9099 - Suspensão Condicional do Processo 
Suspensão realizada pelo andamento 44 e revogação pelo andamento 45.



Dúvidas?


